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1 INTRODUÇÃO

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditorial Operacional em Órgãos e Entidades

Objeto Auditado:
Compensação previdenciária entre o Regime Próprio de
Previdência Social do Estado da Bahia (RPPS/BA) e o
Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Ordem de Serviço: 96/2017
Período Abrangido: 01/01/2017 a 30/06/2017

Conselheiro Supervisor: Pedro Henrique Lino de Souza

1.2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

1.2.1 Identificação da Unidade:

Denominação: Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB)
Natureza jurídica: Órgão Público do Poder Executivo Estadual 
Finalidade: Planejar,  coordenar,  executar  e  controlar  as  atividades  de

administração  geral,  de  modernização  administrativa  e  de
informatização,  bem como  formular  e  executar  a  política  de
recursos humanos, de previdência e assistência aos servidores
públicos  estaduais,  de  processamento  de  dados  e  de
desenvolvimento dos serviços públicos.

Endereço: 2ª  Avenida,  nº  200,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador/BA – CEP: 41.745-003.

1.2.2 Identificação dos Gestores:

Dirigente máximo: Edelvino da Silva Góes Filho
Cargo: Secretário de Estado
Período da gestão: A partir de 14/08/2013
Endereço: Rua Alberto Valença, 114, Pituba, Salvador/BA, CEP: 41.810-

825.
Telefone/Fax: (71) 3115-3367/3342 
E-mail: edelvino.goesfilho@saeb.ba.gov.br
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Denominação: Gabinete do Secretário (GASEC)
Titular: Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Período da gestão: De 03/04/2014 até 15/03/2017
Endereço: Rua  Anquises  Reis,  nº  67,  Edifício  Natilusto,  apto.  702,

Armação, Salvador/BA – CEP. 41.750-100.
Telefone/Fax: (71) 3116-5709
E-mail: rodrigo.lima@saeb.ba.gov.br

Denominação: Gabinete do Secretário (GASEC)
Titular: Nelma Carneiro Araújo
Período da gestão: A partir 16/03/2017
Endereço: Rua Euclides da Cunha nº 683, Edifício Unique, apto. 101,

Graça, Salvador/BA – CEP: 40.150-122.
Telefone/Fax: (71) 3115-3342
E-mail: nelma.araujo@saeb.ba.gov.br

Denominação: Coordenação de Compensação de Critério e Valores (CCCV)
Titular: Andréa Paula Fernandes Silva Sampaio
Período da gestão: De 05/08/2015 até 25/05/2017
Endereço: Av. Luis Viana Filho, nº 192, Condomínio LE PARC, apto. 303,

Paralela, Salvador/BA – CEP: 41.730-101.
Telefone/Fax: (71) 3116-5721
E-mail: andrea.fernandes@saeb.ba.gov.br

Denominação: Coordenação de Compensação de Critério e Valores (CCCV)
Titular: Rutinéia Jesus Nascimento Lopes
Período da gestão: A partir de 26/05/2017
Endereço: Rua Silveira Martins, nº 1731, apto. 902, Roxo, Salvador/BA -

CEP: 41.150-000.
Telefone/Fax: (71) 3116-5721
E-mail: rutineia.lopes@saeb.ba.gov.br

1.2.3 Finalidade e Competência

No Estado  da  Bahia  a  tarefa  de  realização  da  compensação  financeira  entre  o
RPPS/BA e RGPS está a cargo da Secretaria da Administração (SAEB), cabendo à
Secretaria da Fazenda (SEFAZ/BA) a manutenção da conta-corrente capitalizada do
Fundo  de  Custeio  da  Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  da
Bahia (FUNPREV), Fonte de Recursos 257, onde ingressa o montante recebido do
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS e onde ocorre a sua destinação.
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Na  estrutura  da  SAEB,  destaca-se,  conforme  enfoque  deste  trabalho,  a
Coordenação de Compensação de Créditos e Valores (CCCV), criada pelo Decreto
Estadual nº 15.996/2015.

De acordo com o Decreto Estadual  nº  16.106/2015,  que aprova o regimento da
Secretaria da Administração do Estado da Bahia, compete a CCCV o seguinte:

Art. 18 – À  Coordenação de Compensação de Créditos e Valores,
que  tem  por  finalidade  planejar,  organizar,  orientar  e  executar
atividades relativas às compensações financeiras entre os regimes
de  previdência,  bem como as  relativas  à  restituição  ao  erário  de
remuneração  de  servidor  público  do  Poder  Executivo  colocado  à
disposição de outros órgãos e entidades públicas, compete:

I  –  executar  as  atividades  técnicas  e  administrativas  de
compensação financeira entre os regimes de previdência, bem como
de  restituição  ao  erário  de  valores  de  remuneração  de  servidor
público do Poder Executivo quando colocado à disposição de órgãos
ou entidades de outros Poderes ou de Entes da Federação;

II – realizar diagnósticos periódicos, auditorias e estudos analíticos
para a projeção anual de compensação de créditos entre os regimes
de previdência e de restituição de valores decorrentes da disposição
de servidor público do Poder Executivo Estadual;

III – operacionalizar sistemas corporativos que possibilitem identificar
créditos  decorrentes  de  compensação  entre  os  regimes  de
previdência e valores a serem restituídos ao erário decorrentes da
disposição de servidores públicos; 

IV – propor e elaborar normas, procedimentos, manuais e rotinas de
execução voltadas para a compensação decorrentes das atividades
relativas  às  de  compensações  financeiras  entre  os  regimes  de
previdência e valores a serem restituídos ao erário decorrentes da
disposição  de  servidores  públicos,  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Estadual;

V  –  promover  a  divulgação  de  dados  e  informações,  bem  como
prestar  orientações  relativas  à  compensação entre  os  regimes de
previdência e valores a serem restituídos ao erário decorrentes da
disposição  de  servidores  públicos,  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Estadual;

VI  –  manter  atualizados  os  registros,  cadastros  e  assentamentos
funcionais,  bem  como  o  acervo  de  informações  técnicolegais
aplicáveis à compensação entre os regimes de previdência e valores
a  serem  restituídos  ao  erário  decorrentes  da  disposição  de
servidores públicos;

VII – providenciar os documentos e atos administrativos pertinentes
aos créditos e valores apurados;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

5

Ref.1946625-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
0N

JU
3M

Z
G

W



6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B 

VIII  –  propor,  adotar  providências  e  estabelecer  parcerias
estratégicas visando subsidiar as ações de compensação de créditos
e  valores,  inclusive  a  obtenção  de  documentos  pendentes  e
comprobatórios para os procedimentos de compensação de créditos
e valores;

IX – receber, analisar e fundamentar os processos de compensação
de créditos e valores junto aos órgãos competentes.

Parágrafo  único  –  As  competências  da  Coordenação  de
Compensação  de  Créditos  e  Valores  serão  executadas  em
articulação com os Órgãos e Entidades do Poder  Executivo,  bem
como de outros Poderes do Estado.

Na Secretaria da Administração, a gestão da compensação previdenciária  tem a
seguinte estrutura básica:

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SAEB

1.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO AUDITADO

1.3.1 Informações Gerais

A Compensação Financeira Previdenciária é uma forma, um mecanismo que visa
distribuir o ônus do pagamento do benefício cujo segurado haja contribuído em mais
de  um  sistema  previdenciário  em  tempos  distintos,  seja  entre  regime  geral  de
previdência  social  e  regime  próprio  de  previdência  social  e  vice-versa  ou  entre
regimes próprios dos entes da federação.
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A compensação se dá entre o RGPS e os diversos regimes próprios existentes, e vice-
versa, nos casos em que o servidor público averbou para sua aposentadoria períodos de
atividade  com  recolhimento  previdenciário  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social
(RGPS), mediante certidão emitida pelo INSS, ou ainda, quando o Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS) certifica ao ex-servidor (através de CTC – certidão de tempo
de  contribuição)  os  períodos  por  ele  trabalhado,  e  estes  regimes  utilizam  na
aposentadoria concedida, excluído o período concomitante.

São importantes conceitos  dentro da compensação previdenciária  a  definição de
Regime de Origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público
esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para
seus dependentes e Regime Instituidor: o regime previdenciário responsável pela
concessão e pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a
segurado ou servidor público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de
contribuição no âmbito do regime de origem.

A compensação  previdenciária  veio  a  beneficiar  os  regimes  instituidores,  pois,
reparte  o  ônus  do  pagamento  do  benefício  entre  os  regimes  de  origem  e  o
instituidor do benefício, conforme o tempo de vínculo averbado em cada um, no ato
de sua concessão. 

Neste sentido, a parcela paga pelo regime de origem tem por finalidade auxiliar o
regime  instituidor,  na  forma  de  pró-rata,  na  manutenção  do  benefício  que  este
concedeu com cômputo  de tempo cuja contribuição não recebeu para custear  o
benefício, colaborando, assim, com o equilíbrio financeiro do regime instituidor. É
requerida e apurada em relação a cada benefício, individualmente, e o valor mensal
da compensação é calculado na forma prevista nos arts. 3º e 4º da Lei Federal nº
9.796/1999, conforme o caso: se o RGPS figura como regime de origem ou como
regime instituidor. É devida somente pelo período de manutenção do benefício. A
cessação do benefício, por qualquer razão, implica na cessação da compensação
financeira  correspondente.  Sua  aplicação  é  utilizada  tanto  aos  benefícios  de
aposentadoria quanto as pensões deles decorrentes.

A cada nova concessão de benefício elegível à compensação surge, no regime que
o instituiu, um direito, um recebível, um crédito correspondente à fração que o tempo
proveniente  do  regime  de  origem  representar  no  cômputo  total  de  tempo
considerado para a concessão do benefício. Da mesma forma, surge, no regime de
origem (aquele ao qual o trabalhador esteve vinculado), uma obrigação, um débito
correspondente a essa mesma fração.

Assim  como  fazem  os  bancos  que  diariamente  compensam  cheques  entre  si,
também a compensação entre os regimes previdenciários tem o intuito de mitigar
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fluxos desnecessários de pagamentos. A proposta é a realização de um pagamento
único  –  e  pelo  seu  valor  líquido  –  a  ser  efetivado  por  aquele  regime  que,
consideradas  as  indenizações  recíprocas,  se  apresente  devedor  no  encontro  de
contas a ser realizado mensalmente.

Portanto,  o  maior  objetivo  da  compensação  previdenciária  é  operacionalizar  o
ressarcimento financeiro entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos Servidores Públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca
de tempo de contribuição para efeito de aposentadorias e pensões.

Historicamente,  a  Compensação  Previdenciária  já  estava  prevista  desde  a
Carta Magna de 1988. A Emenda Constitucional nº 20/1998 alterou o seu § 2º do art.
202, que passou a tratar de outro assunto, e transferiu a questão para art.  201,
inserindo o § 9º, in verbis: “Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,
rural  e  urbana,  hipótese  em  que  os  diversos  regimes  de  previdência  social  se
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei”.

Essa  compensação  prevista  na  Constituição  Federal  foi  regulamentada  pela  Lei
Federal  nº  9.796/1999,  que junto  com os Decretos  Federais  nº  3.112/1999 e nº
3.217/1999 e as Portarias nº 6.209/1999 do Ministério da Previdência e Assistência
Social (MPAS) e Interministerial MPS-MF nº 410/2009, estipulam as regras para a
operacionalização da Compensação Previdenciária entre o RGPS e RPPS da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Somente  a  partir  da  Constituição  Federal  de  1988  é  que  passou  a  existir  a
possibilidade jurídico/legal de criação dos Regimes Próprios de Previdência. Desta
forma,  são  compensáveis  com  o  RGPS,  somente  os  benefícios  que  foram
concedidos a partir de 05/10/1988 e desde que em manutenção em 06/05/1999.

A Lei Federal nº 9.796/1999 permitiu que os regimes instituidores requeressem a
compensação  financeira  aos  regimes  de  origem  em  relação  aos  benefícios  em
manutenção, concedidos entre a promulgação da Constituição Federal e a vigência
da referida Lei que ocorreu em 06/05/1999. Determinou, inicialmente, um prazo de
18  meses  para  apresentação  dos  dados  relativos  a  esses  benefícios,  em
requerimento. Depois, esse prazo fora dilatado por sucessivos períodos, sendo em
maio de 2013 o último prazo estabelecido. 

A forma de pagamento, para do montante apurado neste período e que a lei chama
de  “estoque  da  compensação  previdenciária”,  nos  termos  do  artigo  14-A do
Decreto  Federal  n.º  3.112/99,  se  condicionam à disponibilidade  orçamentária  do
Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  conforme  as  seguintes  regras:  a)
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B 

pagamento em parcela única, se o crédito não superar R$500.000,00; b) pagamento
em  tantas  parcelas  mensais  quantas  forem  necessárias  até  o  limite  de
R$500.000,00, se o crédito superar esse montante; e c) Nos casos em que RGPS
for  o  regime de origem os débitos  apurados à  conta  desse regime poderão ser
quitados com títulos públicos federais.

E, para os valores indenizáveis cujo pagamento da aposentadoria ocorreu a partir de
06/05/1999,  a  Lei  chama  de  “fluxo  da  compensação  previdenciária”,  são
devidamente atualizados e pagos/compensados imediatamente após a concessão,
efetuando-se o pagamento dos atrasados desde essa data ou desde a data do início
do benefício no regime instituidor, se essa for posterior à referida data, juntamente
com  o  primeiro  pagamento  da  parcela  mensal,  na  competência  seguinte  à  da
concessão da compensação. É pago em dinheiro, com depósito na conta-corrente
do Regime Próprio até o quinto dia do mês seguinte à aprovação dos requerimentos.

Para a operacionalização da compensação financeira entre o RGPS e os RPPS, foi
desenvolvido o Sistema de Compensação Previdenciária (COMPREV), mantido e
administrado  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  e  processado  e
comercializado pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social
(DATAPREV). 

Para tanto, é necessário que o ente federativo firme Acordo de Cooperação Técnica
com  o  Ministério  da  Fazenda,  tendo  como  interveniente  o  INSS,  para  fins  de
utilização do COMPREV,  de forma restrita  e  vinculada ao Cadastro  Nacional  de
Pessoa Jurídica (CNPJ) do respectivo ente federativo, e de acesso às informações
do  Sistema  de  Controle  de  Óbitos  (SISOBI).  O  citado  Acordo  contém  cláusula
estabelecendo que o ente federativo tem, dentre outras obrigações, a de arcar com
os custos inerentes à disponibilização pelo INSS, do COMPREV e do SISOBI.

Em 27/12/1999,  o  Estado  da  Bahia  iniciou  a  Compensação  Previdenciária  após
firmar com o então Ministério da Previdência e Assistência Social  – MPAS (atual
Ministério  da  Fazenda),  convênio de cooperação técnica  e administrativa  para  a
operacionalização. 

1.3.2 Operacionalização da compensação

Conforme antedito, na esfera estadual, a CCCV/BA é a unidade da SAEB responsável
pela execução das atividades relativas  às  compensações financeiras entre o Regime
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Estado da Bahia e o Regime Geral de
Previdência Social (RGPS). Essa atividade envolve a análise do INSS/RGPS de pedidos
de compensação previdenciária formulados pelo RPPS/BA e a análise da CCCV/BA de
pedidos de compensação inversa, solicitados pelo INSS/RGPS. 
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a) Fluxo dos pedidos de compensação formulados pela CCCV/BA – RPPS/BA

Considerando que os  Tribunais  de  Contas  tem como competência  constitucional
apreciar,  para  fins  de  registro,  a  legalidade  das  concessões  de  aposentadorias,
reformas e pensões, o Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) exigiu,
como requisito básico, para efeito de compensação financeira, a homologação do
ato concessório da aposentadoria expedido pelos Tribunais de Contas.

Neste  sentido,  são  objeto  de  compensação  apenas  os  processos  cujos  atos
aposentadores, bem como os de concessões de benefícios de pensões delas decorrentes
tenham sido homologados pelo Tribunal de Contas.

O fluxo dos pedidos de compensação formulados pelo RPPS/BA inicia-se a partir  de
arquivo,  contendo  a  relação  das  aposentadorias  homologados  em  um  determinado
período,  gerado pelo setor  de  Tecnologia  da  Informação (TI)  da Superintendência  de
Previdência (SUPREV) da SAEB por solicitação da CCCV.

Em seguida busca-se no arquivo previdenciário da SUPREV/SAEB os processos físicos
relacionados para encaminhamento para digitalização no TCE/BA. Atualmente, o Tribunal
de  Contas  do  Estado  da  Bahia  auxilia  a  atividade  da  compensação  previdenciária
digitalizando os processos de aposentadoria.

Os  processos  de  aposentadoria  digitalizados  pelo  TCE  são  disponibilizados  a
CCCV/SAEB em lotes,  contendo  cada  um em média  150  processos.  A coordenação
encaminha  cada  lote  ao  servidor  responsável  pela  captação  de  documentos  dos
processos  de  concessão  de  aposentadoria  para  elaboração  dos  processos  de
compensação previdenciária. 

De cada processo de aposentadoria digitalizado são impressos alguns documentos para
compor o processo de compensação previdenciária de cada servidor, tais como: CTC do
INSS e do Estado, Portaria, Mapa do Estado, Mapa de Proventos, cópia do RG/Certidão,
Cópia  do  CTPS/Contracheque,  Laudo  Médico  (invalidez).  Também  compõem  estes
processos documentos extraídos do sistema SIRH (relatório Ficha Funcional COMPREV
e contracheques). Do sistema SISATOS (sistema informatizado deste TCE destinado à
elaboração dos cálculos de tempo de contribuição e de proventos com vistas à instrução
dos Processos de aposentadoria, reforma e transferência para a reserva) imprime-se a
Homologação e Mapa de Aposentadoria.

Após a verificação/confirmação, relativa a cada servidor, da inexistência de requerimento
anterior de compensação no sistema COMPREV os processos são distribuídos para os
analistas  da  CCCV.  Ocorre  casos  em  que  o  servidor  já  possui  requerimento  de
compensação previdenciária formulado ao INSS pela Coordenação.
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Os analistas  examinam a documentação  relativa  a  cada  servidor  para  verificar  se  a
compensação previdenciária é cabível. Não sendo, registra no cadastro do servidor no
SIRH,  “OCORRÊNCIA  70199”,  a  informação  de  que  o  servidor  “NÃO  FAZ  JUS  A
COMPREV”, concluindo o processo para estes casos.

Cabível a compensação, verifica-se a data de admissão do servidor. Caso seja anterior a
1994,  para servidores celetistas que, com fulcro na Constituição Federal  1988,  foram
considerados estáveis, pois já contavam com pelo menos 05 anos de serviço público, é
necessário solicitar os contracheques ao órgão de origem e elaborar a Certidão de Tempo
de Contribuição (CTC).

Este procedimento busca atender ao quanto estabelecido no § 2º, inciso V, artigo 10 do
Decreto Federal nº 3.112/1999, in verbis: 

§ 2º – No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público
ao  próprio  ente  instituidor  quando  vinculado  ao  Regime  Geral  de
Previdência  Social  será  exigida  certidão  específica  emitida  pelo  ente
instituidor, passível de verificação pelo INSS.

Vale  mencionar  as  seguintes  observações  relativas  aos  processos  passíveis  de
compensação: 

• Somente  são  objetos  de  compensação  previdenciária  os  benefícios  de
aposentadoria e pensão, dela decorrente, concedidos a partir de 05/10/1988;

• É vedada a compensação se o servidor ingressou no serviço público com
menos de 18 anos e/ou se tiver continuado em atividade após 70 anos de
idade;

• É vedada a compensação se o tempo total de serviço for inferior ao mínimo
permitido em lei; e

• É  vedada  a  compensação  de  aposentadoria  por  invalidez  qualificada
(aposentadoria decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em Lei Federal nº 8.213/
1991) e a pensão dela decorrente.

 
Dando prosseguimento ao fluxo, é realizada a simulação da compensação (digitalização
de  dados  do  servidor  no  Sistema  de  Compensação  Previdenciária  (COMPREV)
disponibilizado pelo INSS para obtenção do cálculo do tempo de contribuição em dias e
incluir esta informação no requerimento) e o preenchimento do requerimento ao INSS no
referido sistema.
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No  COMPREV  são  realizadas  as  simulações,  requerimentos,  arquivamento  dos
documentos  digitalizados,  acesso  a  relatórios  e  acompanhamento  da  tramitação  dos
requerimentos, dos créditos e débitos previdenciários. Também é realizada a tramitação e
as  análises  dos  requerimentos  de  compensação  oriundos  INSS/RGPS  aos  RPPS
(compensação inversa). 

Após a efetivação do requerimento de aposentadoria, devem ser digitalizados dentro do
sistema COMPREV os seguintes documentos (Portaria MPS nº 6209/1999): 

• Ato de aposentadoria e sua publicação;

• Fixação dos proventos e sua publicação;

• Homologação ou Registro do Tribunal de Contas; 

• Certidão do RPPS;

• Certidão do INSS;

• Mapa ou Certidão de Tempo de Serviço;

• Certidão de Óbito;

• Laudo de Invalidez.

Podem ser necessários outros documentos úteis à caracterização ou à comprovação
do tempo de contribuição correspondente,  como RG,  certidão de nascimento  ou
casamento  e  contracheques,  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social (CTPS),
contratos de trabalho, etc. 

Após digitalização e envio do requerimento e da documentação necessária por meio
do  sistema  COMPREV,  é  de  responsabilidade  do  INSS,  baseados  nos
requerimentos  de  compensação  feito  pela  CCCV/BA,  analisar  e  validar  os
requerimentos  e  efetuar  pagamento  mensal.  A  documentação  física  também  é
encaminhada ao INSS/BA.

Sendo negada a compensação, se procede a análise da justificativa apresentada
pelo  INSS.  Não  sendo  acatada  a  negativa  a  CCCV/BA recorre  ao  Instituto.  Se
negada por erro de digitalização retifica-se os dados e envia ao INSS para nova
análise. Não sendo cabível de fato, encerra-se o processo.

O pagamento da compensação previdenciária é efetuado ao Estado da Bahia até o
óbito  do segurado aposentado.  O INSS cessa o pagamento  na medida em que
identifica a ocorrência de óbito, por meio do Sistema de Controle de Óbitos/SISOBI.
Após essa data, é possível que haja a retomada do pagamento, quando o segurado
falecido  deixa  dependente  habilitado  como  pensionista,  até  que  esse  perca  a
condição de segurado ou venha a óbito.
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b) Fluxo dos pedidos de compensação formulados pelo INSS/RGPS

Também são objeto de análise  da CCCV/BA os requerimentos de compensação
financeira  oriundos  do  INSS  chamado  de  “Compensação  Inversa”.  Estes
requerimentos  são  preenchidos  pelo  INSS  e  encaminhados,  via  o  sistema
COMPREV, ao Estado da Bahia com as seguintes informações:

• Dados pessoais e outros documentos necessários e úteis à caracterização do
segurado e, se for o caso, do dependente;

• Renda mensal inicial do benefício no RGPS;

• Data de início do benefício e data do início do pagamento;

• O  tempo  de  contribuição  no  âmbito  do  RPPS  e  o  tempo  total  da
aposentadoria; e

• Os  dados  da  Certidão  de  Tempo  de  Serviço  ou  Tempo  de  Contribuição,
fornecida  pela  União,  pelos Estados,  Distrito  Federal  ou pelos  Municípios,
utilizada na concessão do benefício.

Após  o  envio  do  requerimento  serão  digitalizados  pelo  INSS,  os  seguintes
documentos:

• Cópia  da  Certidão  de  Tempo  de  Serviço  ou  de  Tempo  de  Contribuição,
fornecida pela União, Estado, Distrito Federal ou Município;

• Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, observando
os casos em que houve revisão no tempo total da aposentadoria;

• Consulta dos dados básicos da concessão – CONBAS;

• Laudos de invalidez do segurado, nos casos de aposentadoria por invalidez, e
do (s) dependente(s) inválido(s), nos casos de pensão; e

• Certidão de óbito do instituidor e documentos comprobatórios do vínculo dos
dependentes, no caso de pensão.

 
Esses  pedidos  são  fundamentados  nas  Certidões  de  Tempo  de  Contribuição
emitidas pelos órgãos e entidades de quaisquer dos poderes do Estado da Bahia
cuja homologação é realizada pela Superintendência de Previdência  (SUPREV).

A CCCV/BA recepciona o requerimento do INSS no sistema COMPREV, imprime a
documentação e analisa o referido pedido de compensação. Sendo cabível, aprova-
se o crédito, não sendo, indefere-se o pedido registrando a justificativa no referido
sistema.  Não  ocorrendo  recurso  ao  indeferimento  pelo  INSS a  documentação  é
arquivada na Coordenação.
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Como a compensação financeira se refere a uma compensação por contribuições
não  recebidas,  tendo  por  fundamento  a  contagem  recíproca  de  tempo  de
contribuição, também os débitos de contribuições dos entes federativos para com o
RGPS devem ser incluídos no encontro de contas da compensação financeira.

Considerando  a  possibilidade  da  ocorrência  de  bloqueio  dos  valores  de
compensação previdenciária do RPPS/BA por falta de reciprocidade nas decisões
dos  requerimentos  de  compensação  previdenciária,  a  CCCV/BA  monitora
diariamente no sistema COMPREV, verificando no Relatório de Proporcionalidade do
sistema, o percentual de decisão de requerimentos do RPPS/BA e do Regime Geral
de Previdência Social (RGPS) como regimes de origem.

A regra  da  proporcionalidade  encontra-se  estabelecida  no  Art.  19-B  da  Portaria
MPAS nº 6.209/1999, in verbis:

Art.  19-B.  O repasse do fluxo mensal  de compensação financeira
entre regimes poderá ser suspenso quando o credor deixar de decidir
ou decidir processos em quantidade proporcionalmente inferior aos
decididos  pelo  devedor,  considerando-se  os  requerimentos
protocolados há mais de noventa dias, ressalvados os casos em que
o credor tiver decidido mais de oitenta por cento dos requerimentos
protocolados  há  mais  de  noventa  dias,  ou  quando  a  diferença
proporcional  em relação à  quantidade de requerimentos  decididos
pelo  devedor  há mais  de noventa dias  for  inferior  a cinco pontos
percentuais.  (Redação  dada  pela  Portaria  MPS  nº  288,  de
30/06/2015)

Quando ocorre a suspensão dos créditos de compensação previdenciária do RPPS
pelo não atendimento à regra da proporcionalidade o montante fica bloqueado até
que o percentual de decisões do RPPS de requerimentos do RGPS se iguale ou
supere o percentual decidido pelo INSS.

Por fim, a CCCV/BA acompanha o resultado do encontro de contas mensal entre os
valores  devidos  pelo  RGPS  ao  RPPS/BA e  os  devidos  pelo  mesmo  RPPS  ao
INSS/RGPS através dos relatórios emitidos no sistema COMPREV. Creditados os
valores é elaborado mensalmente o Relatório de Regime de Caixa.

1.3.3 Situação da compensação previdenciária do Estado 

O RPPS da Bahia, desde sua criação vem apresentando situação deficitária. Em
busca de outros créditos para custeio dos benefícios previdenciários e o equilíbrio
financeiro  e  atuarial,  em 27/12/1999  o  Estado  iniciou  a  compensação  financeira
previdenciária.
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O histórico de arrecadação de compensação previdenciária do Estado da Bahia, no
período de 1999 a 2016, de acordo com o regime contábil de caixa, apresenta a
seguinte situação:

Fonte:http://www.saeb.ba.gov.br/2017/01/8116/Estado-alcanca-recorde-historico-de-arrecadacao-com-compensacao-
previdenciaria-.html.

Em 2016 o montante de R$255 milhões de créditos do Instituto Nacional de Seguro
Social (INSS) superou a arrecadação anual dos últimos 18 anos, desde quando a
compensação  previdenciária  passou  a  ser  realizada  no  Estado,  em  1999.  O
Relatório de Gestão da SAEB de 2016 aponta alguns dos fatores que contribuíram
para o aumento da arrecadação de compensação previdenciária:

As novas sistemáticas adotadas, principalmente a partir do segundo
semestre de 2015, visando a agilização dos trabalhos, a otimização
dos recursos, o acesso à informação, a capacitação de pessoal, a
sistematização  dos  procedimentos,  o  redesenho  dos  processos  e
ampliação das parcerias firmadas com os Órgãos do Estado e com o
próprio INSS foram profícuas e auxiliaram no alcance do resultado
obtido.

Em relação ao período de janeiro a junho de 2017 já foram pagos pelo INSS, após a
compensação,  aproximadamente  R$126  milhões  em  relação  ao  “fluxo  da
compensação  previdenciária”  (valores  indenizáveis  cujo  pagamento  da
aposentadoria ocorreu a partir de 06/05/1999, data de vigência da Lei Federal  n°
9.796/1999). Em junho/2017 encontravam-se ativos 37.662 processos, concedidos
desde o início dos trabalhos da compensação previdenciária.
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Quanto  ao  montante  apurado  devido  ao  RPPS do  Estado  da  Bahia  relativo  ao
período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal e a vigência da
Lei n° 9.796/1999, chamado de “estoque da compensação previdenciária”, o valor
informado pela SAEB é da ordem de R$125,8 milhões em junho de 2017. 

Acerca  desse  crédito  previdenciário  junto  ao  RGPS,  é  importante  citar  que  o
pagamento ao RPPS/BA já deveria ter ocorrido em parcelas de R$500 mil reais por
mês, conforme o regramento do Decreto Federal nº 3.112/99, no entanto, o INSS
aguarda autorização orçamentária federal para início do pagamento.  O Estado da
Bahia está estudando a possibilidade de ajuizamento de uma ação.

Visando o enfrentamento à Lei de Proporcionalidade, fez-se necessário, no ano de
2014,  iniciar  as  atividades  do  sistema  de  Compensação  Inversa  do  INSS  pelo
Governo da Bahia, mediante encontro de contas mensal entre os valores devidos
pelo RGPS ao RPPS/BA e os devidos pelo mesmo RPPS ao RGPS, tendo sido
compensados em 2016 pela referida autarquia dos créditos do RPPS/BA em relação
ao fluxo da compensação aproximadamente o montante de R$4,0 milhões. 

Em relação ao período de janeiro a junho de 2017 foram abatidos pelo INSS do valor
devido  pelo  RPPS/BA  ao  RGPS  o  montante  R$2,2  milhões.  Em  junho/2017
encontravam-se ativos 308 processos, concedidos desde o início dos trabalhos da
compensação previdenciária inversa.

Já o crédito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) como regime instituidor,
em relação ao “Período de Estoque”, era da ordem de R$427 mil com RPPS/BA em
dezembro/2016. 

No contexto do que dispõe a Lei nº 9.796/1999 e Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso
à  Informação),  são  divulgados  mensalmente  no  site  da  Previdência  Social  os
resultados da compensação financeira previdenciária entre o RGPS e os RPPS.

Com o intuito de avaliar a situação da compensação previdenciária do RPPS/BA no
cenário nacional, com base nos Relatórios de Resultados Mensal da Compensação
Previdenciária  do  RGPS relativos  ao  “fluxo  da  compensação  previdenciária”,  de
acordo  com  o  regime  contábil  de  competência, consolidamos  os  resultados  do
exercício de 2016 e elaboramos a seguinte tabela:
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TABELA 01 – Resultados da Compensação Previdenciária do RGPS – Exerc. 2016

UF
RPPS

RGPS
Regime de Origem

RGPS
 Regime Instituidor 

Resultado da
Compensação
PrevidenciáriaQuant. Valor a Pagar Quant. Valor a Rec.

BA
Fundo Financeiro da Prev.  Social
dos Serv. Púb. do Est. da Bahia

36.926 263.221.109,64 214 3.928.455,55 259.292.654,09

SP São Paulo Previdência 36.015 227.113.163,74 - 0,00 227.113.163,74

DF
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores do Distrito Federal

15.048 164.873.564,43 138 514.083,47 164.359.480,96

RJ
Fundo  Único  de  Previdência
Social do Est. do Rio de Janeiro

27.919 97.425.472,38 - 0,00 97.425.472,38

PR PARANÁPREVIDÊNCIA 20.579 96.313.035,18 - 0,00 96.313.035,18

AL
Instituto  de  Previd.  e  Assistência
dos Serv. do Estado de Alagoas

10.251 60.860.391,29 883 9.112.874,02 51.747.517,27

RS
Instituto de Previdência do Estado
do Rio Grande do Sul

26.267 50.002.937,82 - 0,00 50.002.937,82

AC
Instituto de Previdência do Estado
do Acre

2.321 36.109.874,90 - 0,00 36.109.874,90

SC
Instituto de Previdência do Estado
de Santa Catarina

6.083 27.829.347,29 31 119.979,60 27.709.367,69

CE
Sistema Único de Prev. Soc. Serv.
Púb. Civis Militares do E do Ceará

5.982 31.755.923,46 1.339 5.329.580,02 26.426.343,44

PB Paraíba Previdência PBPREV 5.891 29.578.607,23 1.077 3.323.204,77 26.255.402,46

GO Goiás Previdência 4.304 15.619.527,40 - 0,00 15.619.527,40

ES
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores do E. do Espírito Santo

2.332 15.458.408,62 - 0,00 15.458.408,62

PE
Fundação de Aposent. e Pensões
dos Serv. do Est. de Pernambuco

5.851 11.548.175,77 362 1.827.615,00 9.720.560,77

MA
Fundo  Estadual  de  Pensão  e
Aposentadoria do E. do Maranhão

2.841 8.063.752,77 214 751.406,58 7.312.346,19

MT Mato Grosso Previdência 4.717 12.251.454,62 660 6.208.614,56 6.042.840,06

PA
Instituto de Gestão de Previdência
do Estado do Pará

543 3.133.992,22 4 1.038,18 3.132.954,04

TO
Instituto de Previdência do Estado
do Tocantins

676 3.717.979,21 201 972.463,22 2.745.515,99

SE
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores do Estado de Sergipe

1.138 4.167.562,80 235 1.618.920,57 2.548.642,23

AM
Fundo  Previdenciário  do  Estado
do Amazonas  (AMAZONPREV)

460 2.182.425,34 58 93.430,04 2.088.995,30

RO
Instituto de Previdência dos Serv.
Públicos do Estado de Rondônia

480 1.727.781,54 - 0,00 1.727.781,54

RN
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores  do  Estado  do  Rio
Grande do Norte (IPERN)

- 0,00 5 31.097,43 -31.097,43

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

17

Ref.1946625-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
0N

JU
3M

Z
G

W



6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B 

UF
RPPS

RGPS
Regime de Origem

RGPS
 Regime Instituidor 

Resultado da
Compensação
PrevidenciáriaQuant. Valor a Pagar Quant. Valor a Rec.

PI
Instituto  de  Assistência  e
Previdência do Estado do Piauí

- 0,00 150 350.997,14 -350.997,14

MS
Agência de Previdência Social de
Mato Grosso do Sul

3.001 12.197.211,83 1.693 34.823.459,87 -22.626.248,04

MG Fundo Financeiro de Previdência - 0,00 7.181 25.354.473,25 -25.354.473,25

AP Amapá Previdência - - - - -

RR
Instituto de Previdência do Estado 
de Roraima

- - - - -

Total Estados e Distrito Federal 219.625 1.175.151.699,48 14.445 94.361.693,27 1.080.790.006,21

Fonte: Relatórios de Resultados Mensal da Compensação Previdenciária de 2016 publicados no site da Previdência Social.

Da análise  dos  dados  observamos  que  no  exercício  de  2016  o  RPPS/BA  tanto  em
números absolutos de pagamentos ativos  com 36.926 quanto no montante de créditos
com o Instituto Nacional de Seguridade Nacional (INSS) de R$259.292.654,09 figurou no
topo dentre os 26 estados e o Distrito Federal.

Em  relação  ao  exercício  de  2017  no  site  da  Previdência  Social  só  constam
disponibilizados para consulta  em 19/09/2017 os  Relatórios de Resultados Mensal da
Compensação Previdenciária dos RGPS relativos ao “fluxo” dos meses de 01, 02, 04 e
05/2017,  no  entanto,  verificou-se  nos  referidos  relatórios  que  o  RPPS/BA continua  a
liderar em números de requerimentos aprovados e no montante de créditos com o INSS. 

Constatamos que a compensação previdenciária entre o RPPS/BA e RGPS está se
dando de maneira gradual, a evolução é nítida e só tende a crescer com o passar do
tempo,  pois,  o  Governo  da  Bahia  ainda  dispõe  de  um  substancial  volume  de
aposentadorias e pensões passíveis de compensação previdenciária. 

Ademais, que estes recursos estão sendo utilizados para pagamento dos benefícios
previdenciários do RPPS/BA, aumentando a capitalização do Fundo Financeiro de
Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia  (FUNPREV),
diminuindo o aporte dos recursos do Tesouro Estadual a este fundo e amortizando o
deficit previdenciário do Estado.

No entanto, dada a importância desta compensação previdenciária para o RPPS/BA,
entendemos  que  para  assegurar  a  manutenção  do  patamar  de  arrecadação  de
compensação previdenciária é fundamental para tanto otimizar a operacionalização
dos trabalhos da CCCV/SAEB e, por conseguinte, incrementar a receita devida pelo
INSS  ao  Governo  do  Estado,  impedindo  o  retrocesso  neste  segmento  de
arrecadação.
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1.4 OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA

A auditoria  objetivou  fundamentar  o opinativo sobre  as atividades desenvolvidas pela
Secretaria  de Administração (SAEB),  por  meio  da Coordenação de Compensação de
Créditos  e  Valores  (CCCV),  no  que  se  refere  a  compensação previdenciária  entre  o
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime Próprio de Previdência Social do
Estado da Bahia (RPPS/BA) e vice-versa.

Os exames abrangerão a área administrativa e operacional da CCCV, especificamente no
que se refere as atividades de compensação financeira entre os regimes de previdência,
abrangendo a identificação dos créditos, a elaboração de requerimentos ao RGPS com
os  documentos  e  atos  administrativos  pertinentes,  a análise  dos  requerimentos  de
compensação enviados pelo RGPS até a comunicação do INSS dos valores a serem
desembolsados para o RPPS/BA.

Os sistemas de controle interno aplicados na sua operacionalização também foram objeto
deste opinativo, com base na nossa avaliação da sua adequação, da confiabilidade das
informações  fornecidas  e  a  efetividade  destes  no  monitoramento  dos  pedidos  de
compensação previdenciária formulados pelo RPPS/BA e dos pedidos de compensação
formulados pelo INSS/RGPS e  dos créditos e débitos da compensação previdenciárias
relativas ao período de 01/01 a 30/06/2017.

1.5 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia estabelecida no Manual
de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as normas e procedimentos de
auditoria  governamental  indicados  pela  Organização  Internacional  de  Entidades
Fiscalizadoras  Superiores  (INTOSAI)  e  compreendeu:  (a)  o  planejamento  dos
trabalhos; (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros
que suportam os valores  e as  informações apresentadas;  e  (c)  a  verificação da
observância às normas legais aplicáveis.

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Federal nº 9.796/1999 – Dispõe sobre a compensação financeira entre o

Regime  Geral  de  Previdência  Social  e  os  regimes  de  previdência  dos
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos
casos  de  contagem  recíproca  de  tempo  de  contribuição  para  efeito  de
aposentadoria;

• Decreto Federal nº 3.112/1999 – Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº
9.796/1999;
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• Portaria MPAS nº 6.209/1999  – Estabelece procedimentos operacionais para
a realização da compensação previdenciária de que dispõe a Lei Federal nº
9.796/1999 e o Decreto Federal nº 3.112/1999;

• Portaria MF/MPS nº 410/2009 – Disciplina o art. 14-A do Decreto Federal nº
3.112/2009;

• Portaria Conjunta PGFN-SRFB-INSS nº 01/2013 – Dispõe sobre o pagamento
de valores da compensação financeira entre o RGPS e os RPPS;

• Lei  Estadual  nº  13.204/2014  –  Modifica  a  estrutura  organizacional  da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual;

• Decreto Estadual n° 15.996/2015 – Cria a Coordenação de Compensação de
Créditos e Valores (CCCV) na Secretaria da Administração (SAEB);

• Decreto Estadual nº 16.106/2015 – Aprova o Regimento Interno da Secretaria
de Administração – SAEB;

• Resolução Regimental nº 012/1993 do TCE/BA – Normas de procedimento
para o Controle Externo da Administração Pública;

• Artigo  “Compensação  Financeira  entre  os  Regimes  Previdenciários”,  autor
Leonardo  José  Rolim  Guimarães,  Secretário  de  Políticas  de  Previdência
Social do Ministério da Previdência Social;

• Artigo “Reconhecimento de haveres e obrigações a longo prazo decorrentes
da contagem recíproca de tempo de contribuição,  autores  Marcial  Ramão
Perez (Especialista em Auditoria Financeira e Analista de Finanças e Controle
na Controladoria Geral da União (CGU) e Ducineli Régis Botelho (Professora
Adjunta do Departamento de Ciências Contábeis e Atuariais da Universidade
de Brasília);

• Artigo “A Compensação Previdenciária entre o RGPS (INSS) e o RPPS com
base  no  art.  201,  §  9º  da  CF  –  Um  estudo  de  caso  da  Fundação
AMAZONPREV”,  autor  Ronaldo Rosalino Junior (Pós-Graduado em Direito
Previdenciário  pela  UCAM-PROMINAS  e  Analista  Previdenciário  pela
Fundação AMAZONPREV);

• Artigo “A Compensação Previdenciária entre o RGPS E RPPS (Art.. 201, § 9º,
CRFB): O Caso da Compensação Previdenciária dos Policiais Militares do
Paraná  e  o  Conflito  Jurisprudencial”,  autor  Reginaldo  Bonin  de  Oliveira,
Bacharel em direito da faculdade de ciências jurídicas da Universidade Tuiuti
do Paraná; e

• Princípios de Contabilidade.

1.6 LIMITAÇÃO DE ESCOPO

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e
ao método utilizado nos trabalhos.
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2 RESULTADO DA AUDITORIA

2.1  –  Fragmentação  das  atividades  de  compensação  previdenciária  do
RPPS/BA que deveriam estar sob a responsabilidade do órgão gestor
único

A Portaria  nº  402/2008  do  Ministério  da  Previdência  Social,  que  disciplina  os
parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos
da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e dos Municípios,  estabelece no seu
artigo 10 o seguinte:

Art.  10.  É  vedada  a  existência  de  mais  de  um  RPPS  para  os
servidores titulares de cargos efetivos e de mais de uma unidade
gestora do respectivo regime em cada ente federativo.

§ 1º Entende-se por unidade gestora a entidade ou órgão integrante
da estrutura da Administração Pública de cada ente federativo, que
tenha  por  finalidade  a  administração,  o  gerenciamento  e  a
operacionalização do RPPS,  incluindo a arrecadação e  gestão de
recursos e fundos previdenciários, a concessão,  o pagamento e a
manutenção dos benefícios.

§  2º  A  unidade  gestora  única  deverá  gerenciar,  direta  ou
indiretamente,  a  concessão,  o  pagamento  e  a  manutenção,  no
mínimo,  dos  benefícios  de  aposentadoria  e  pensão  concedidos  a
partir  da publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, de
todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo. 

Desse modo, para que um determinado Órgão seja considerado Entidade Gestora
única de um RPPS, entende-se que o mesmo deve atender aos seguintes requisitos
teóricos:

• Entidade/Órgão  integrante  da  estrutura  da  Administração  Pública  do  ente
federado;

• Existência individualizada, com exceção dos militares;
• Responsabilidade pela administração do RPPS;
• Consolidação da exceção das atribuições do RPPS;
• Atribuições de responsabilidade do RPPS: arrecadação e gestão de recursos,

inclusive  oriundos  da  compensação  financeira  com  o  Regime  Geral  de
Previdência  Social;  concessão,  pagamento  e  manutenção  de  benefícios
previdenciários, remessa dos atos concessórios de aposentadoria e pensão
ao Tribunal de Contas para fins de homologação e registro;
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• Gerenciamento direto ou indireto da concessão,  pagamento e manutenção
de, no mínimo, as aposentadorias e pensões por morte concedidas a partir da
Emenda Constitucional nº 41/2003 de todos os poderes e entidades do ente
federado;

• Existência individualizada de conselhos administrativo e fiscal; e
• Garantia  de  representação  paritária  dos  servidores  nos  conselhos

administrativo e fiscal com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão
do RPPS.

Com o intuito de centralizar a gestão do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Estado da Bahia a Lei Estadual nº 10.955/20071,  em seu
artigo 1º, criou a Superintendência de Previdência (SUPREV), vinculada à Secretaria
de  Administração  do  Estado  (SAEB), com  a  finalidade  de  gerir,  administrar  e
operacionalizar  o  RPPS/BA,  incluindo a  arrecadação e gestão dos recursos e  a
concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios previdenciários.

Assim,  toda  a  gestão  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  dos  Servidores
Públicos do Estado da Bahia deveria  estar  concentrada na Superintendência de
Previdência da SAEB, já que a mesma foi criada com essa finalidade específica e
possui competência atribuída por lei para desempenhar tais funções.

Apesar da existência de dispositivos legais contendo tal determinação, as Auditorias
Operacionais  realizadas  por  este  TCE/BA  na  SUPREV/SAEB  (Processo
TCE/001369/2014) e no RPPS/BA (Processo TCE/0062228/2016) apontaram que a
SUPREV não desempenhava todas as atribuições a ela inerentes, já que existia a
fragmentação de algumas das atividades de gestão do RPPS/BA.

Dentre as atividades fragmentadas indicadas, a operacionalização da compensação
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime Próprio
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia (RPPS/BA) que
estava  à  época  a  cargo  da  Coordenação  de  Compensação  Previdenciária  do
Conselho  Previdenciário  do  Estado  (COMPREV),  subordinada  ao  Gabinete  do
Secretário  da  SAEB,  cabendo  à  SUPREV  somente  a  gestão  dos  recursos  da
compensação. 

Nesta auditoria, verificamos que a operacionalização das compensações financeiras
entre  os  regimes  de  previdência  passou  a  ser  realizada  pela  Coordenação  de
Compensação de Créditos e Valores (CCCV), em 2015. Ademais, apesar de suas

1 Modifica a  estrutura organizacional  e de  cargos  em comissão da Administração Pública  do Poder  Executivo Estadual,
disciplina o Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia e o Fundo Previdenciário dos
Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia,  em  observância  ao  art.  249,  da  Constituição  Federal  de  1988,  e  dá  outras
providências.
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atividades estarem sendo realizadas na sede da SUPREV, não compõe a estrutura
da referida superintendência, continuando subordinada ao Gabinete do Secretário
da SAEB.

Em atendimento a questionamento desta auditoria, o Gestor, mediante o Ofício nº
733/2017 da Coordenação de Controle Interno da SAEB, assim se pronunciou:

Sirvo-me do presente para, em resposta ao quanto requisitado por
V.Sa.,  por  intermédio  da  Solicitação  TCE  Nº  PCOS  04/2017,
informar-lhe que, ante a importância estratégica da Coordenação de
Compensação  de  Créditos  e  Valores  –  CCCV  para  o  Estado  da
Bahia, esta subordinada diretamente ao Gabinete do Secretário da
Administração.

Ocorre que, atualmente a referida Coordenação encontra-se sediada
no mesmo prédio da Superintendência de Previdência – SUPREV.
Desta  forma,  e  ante  a  pertinência  temática  das  competências
atribuídas às Unidades em referência, esta Secretária iniciou estudos
para  alterar  seu  Regimento  Interno,  promovendo  a  vinculação  da
CCCV à SUPREV. 

De todo o exposto,  constata-se que a Unidade Gestora única do RPPS/BA, não
planeja,  organiza,  orienta  e  executa  as  atividades  relativas  às  compensações
financeiras  entre  os  regimes  de  previdência,  contraria  a  legislação  referente  ao
RPPS.

A criação do Órgão Gestor Único do RPPS/BA visa justamente a centralização, a
profissionalização e a padronização da gestão do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores do Estado da Bahia. Desempenhar plenamente todas as atribuições
que  lhe  são  inerentes  mediante  a  consolidação  e  a  padronização  de  tarefas,
possibilitaria à SUPREV/SAEB ganhos de escala e um maior controle social, além
de influir na eficiência e eficácia de sua operacionalização.

Ante o exposto, recomenda-se à SAEB: 

• Reestruturar  as  atividades  de  gerenciamento  e  operacionalização  da
compensação  financeira  entre  os  regimes  previdenciários  para  que  a
Superintendência  de  Previdência  (SUPREV),  unidade  gestora  única  do
RPPS/BA,  possa  desempenhar  todas  as  atribuições  legais  que  lhe  são
inerentes e realizar a plenitude de suas competências.
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2.2 – Quadro de pessoal da CCCV, composto, exclusivamente, por servidores
sem vínculo efetivo com Administração Pública Estadual

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu artigo 37 que o provimento de
vagas na Administração Pública deve ocorrer por meio de concurso público, exceto
os cargos de livre nomeação e exoneração e os contratos por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Já o inciso IV do artigo 18 do Decreto Estadual nº 16.106/2015 estabelece como
umas das competências da CCCV/SAEB, a seguinte:

[…]
IV – propor e elaborar normas, procedimentos, manuais e rotinas de
execução voltadas para a compensação decorrentes das atividades
relativas  às  de  compensações  financeiras  entre  os  regimes  de
previdência e valores a serem restituídos ao erário decorrentes da
disposição  de  servidores  públicos,  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Estadual;
[…]

Com objetivo de identificar e examinar o quadro de pessoal da CCCV, requeremos
através da Solicitação nº PCOS-01/2017, a relação nominal do quadro de pessoal
com indicação da lotação, cargo, formação acadêmica, vínculo jurídico e atividades
desempenhadas. Em resposta, por meio do Ofício nº 136/2017, a Coordenação de
Controle Interno (CCI) da SAEB prestou as informações requeridas. A fim de facilitar
a interpretação dos dados obtidos, sintetizamos as informações relativas ao quadro
de pessoal  da Coordenação de Compensação de Créditos e Valores (CCCV) na
tabela a seguir:

TABELA 02 – Quadro de Pessoal da CCCV/SAEB

Denominação
Vínculo 
Jurídico

Atividade
Desenvolvida

Quantidade
Percentual

(%)

Cargo Comissionado
CLT Direção 1 7,69

CLT Trabalho Técnico 05 38,46

REDA CLT Trabalho Técnico 04 30,77

Terceirizado CLT Apoio 02 15,38

Estagiário - Apoio 01 7,69

Total 13 100

Fonte: Ofício n° 136/2017 da Coordenação de Controle Interno da SAEB.
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Da análise, verifica-se, além do quadro de pessoal reduzido, face às demandas que
a referida unidade tem sob sua responsabilidade, que há uma participação exclusiva
de servidores sem vínculo efetivo com a Administração Pública, o que é temerário,
haja vista que a possibilidade de alterações operacionais-administrativas ou mesmo
na conjuntura política estadual, que provoquem mudanças na composição do seu
quadro de pessoal, podendo acarretar em prejuízos na gestão, execução e controle
das  atividades da CCCV, em função da saída dos servidores que não têm vínculo
permanente com o Estado.

Ressalta-se que as atividades desenvolvidas pela Coordenação são administrativas,
rotineiras e permanentes, e por este motivo, deveriam ser executadas, de regra, por
servidores efetivos do quadro de pessoal da própria administração. 

Para amenizar as consequências da existência exclusiva de servidores sem vínculo
efetivo com o Estado, especialmente no que se refere à perda de conhecimento que
a elevada rotatividade pode ocasionar, é recomendada a utilização de manuais de
procedimento que, comumente, versam sobre as atribuições da instituição a qual se
referem.

Augusto Cury, em sua obra Organização e Métodos: uma visão holística, define que
os manuais de procedimentos são documentos elaborados dentro de uma instituição
com a finalidade de uniformizar os procedimentos que devem ser observados nas
diversas  áreas  de  atividades,  sendo,  portanto,  um  ótimo  instrumento  de
racionalização  de  métodos,  de  aperfeiçoamento  do  sistema  de  comunicações,
favorecendo, finalmente, a integração dos diversos subsistemas organizacionais. 

Os manuais de procedimento são, portanto, um conjunto de normas e documentos
com instruções escritas das rotinas a serem cumpridas em uma organização, tendo
como  objetivos: padronização  dos  procedimentos  e  processos;  facilidade  no
treinamento  da  mão de  obra;  e,  disseminação  do  conhecimento  para  dentro  da
instituição.

A fim de verificar se a Coordenação de Compensação de Créditos e Valores (CCCV)
adota,  em  sua  rotina  organizacional,  o  uso  dos  manuais  de  procedimento,
requeremos  através  de  Solicitação  nº  PCOS-02/2017,  a  apresentação,  caso
houvesse, de manuais de procedimentos e rotinas para a execução das atividades
de compensação previdenciária, adotados para nortear as atividades desenvolvidas
pelos seus servidores. 

Em resposta, por meio do Ofício nº 136/2017, a Coordenação de Controle Interno da
SAEB anexou os seguintes documentos: Manual de Compensação Previdenciária
(Anexo I da Portaria MPAS nº 6.209/1999), Portarias, Orientações e Memorandos
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Circular do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Ministério da Previdência
e Assistência Social  (MPAS) que buscam orientar os Entes Federativos sobre os
procedimentos  a  serem  adotados  na  operacionalização  dos  pedidos  de
compensação.

Logo, com base na documentação disponibilizada, concluímos que a CCCV/SAEB
não possui e, consequentemente, não adota manual próprio de procedimentos em
sua rotina operacional.

Sobre essa situação, em resposta à Solicitação nº PCOS-05/2017, mediante Ofício
nº 53/2017, a CCI/SAEB assim se pronunciou:

1.a)  Elaboração  de  manual  de  procedimentos  próprio  da
Coordenação de Compensação de Créditos e Valores (CCCV);

a)  Para  melhor  execução  das  atividades  de  Compensação
Previdenciária,  a  Coordenação  de  Compensação  de  Créditos  e
Valores dispõe de manuais, procedimentos e rotinas com instruções
necessárias  para  solicitação  da  compensação  dos  créditos  ao
Regime  de  Origem,  bem  como  o  pagamento  da  compensação
inversa ao INSS.

Ressalte-se que,  esses manuais são disponibilizados pelo INSS a
todos  os  Regimes  Próprios  de  Previdência,  trazendo  com  maior
precisão as instruções dos procedimentos a serem adotados para
solicitar  a  Compensação  Financeira,  baseados  nas  legislações
vigentes. 

Ademais,  tento  em  vista  que  a  atividade  desenvolvida  por  esta
Coordenação é específica, seguindo orientações e procedimentos do
INSS, a CCCV utiliza manuais disponibilizados pelo INSS que traz
detalhadamente  e  com  muita  clareza  todos  procedimentos  a  ser
seguido  para  solicitar  a  compensação  previdenciária,  podendo
qualquer servidor seguir as orientações e executar seu trabalho com
eficaz,  não havendo perda de conhecimento,  nem prejuízo a esta
Coordenação caso ocorra  mudança na composição do quadro de
pessoal.

Imperioso  destacar  que,  estamos  implantando  um Modelo  de
Governança na CCCV, projeto da Assessoria Administrativa, que
além de  diversos  indicativos  de  Gestão,  estará  elaborando  o
manual  de  procedimentos  operacional  próprio  desta
Coordenação.
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Acerca do Quadro de Pessoal da CCCV, o gestor informa o seguinte:

1.b) Realização de concurso público para o quadro de pessoal
da CCCV; e

b)  Diante  do  cenário  atual  e  visando  a  substituição  de  todos  os
servidores temporários desta Coordenação e criação de seu quadro
pessoal próprio, composto por cargos com atribuições específicas,
visando  formar  um grupo  de  trabalhadores  intelectuais,  altamente
preparados  e  especializados  na  área  de  previdência  social  foi
elaborada proposta do concurso publico com sugestão para criação
de carreiras de Técnicos Previdenciários e Analistas Previdenciários,
através do processo administrativo nº 0200150008955-0 e encontra-
se para apreciação da Procuradoria Geral do Estado. 

1.c) Considerando o estoque de processos de aposentadorias
existente ainda não compensados e a possibilidade de aumento
deste  estoque  em  função  da  homologação  de  pensões  e  de
outras situações,  existe  um diagnóstico das necessidades de
pessoal para prover a CCCV de estrutura de pessoal suficiente
para exercer plenamente suas atribuições.

c)  Considerando  o  estoque  de  processos  a  serem compensados,
incluindo as pensões, foi diagnosticada a necessidade de mais 05
analistas  para  prover  a  estrutura  de  pessoal  da  CCCV.  Cumpre
informar  que,  atualmente  esta  Coordenação  não  solicita  a
compensação financeira das pensões ao INSS […]

Em sua resposta a SAEB informa as providências que foram adotadas em relação
as  situações  apontadas,  no  entanto,  estas  encontram-se  ainda  pendentes,  em
processo de implantação/regularização.

A quantidade insuficiente de servidores aliada a alta rotatividade de pessoal tende a
dificultar  o  desenvolvimento  regular  das  atividades.  Uma  consequência  direta  e
objetiva de uma provável reconstituição do quadro de pessoal seria a necessidade
de capacitação dos novos funcionários, qualquer que seja a natureza do vínculo
contratual através do qual venham a ser preenchidas as vagas. Agregue-se a esse
fator, o tempo necessário à viabilização operacional dessa atividade, aliada, ainda,
aos custos financeiros para sua realização pelo Estado.

Quanto  a  inexistência  do  manual  próprio  de  procedimentos  de  rotina  da  CCCV,
associada  à  precariedade  do  seu  quadro  de  pessoal,  concorre  para  o
comprometimento de seu desempenho operacional,  uma vez que os manuais de
procedimentos  têm o propósito,  além de instrução e normatização das tarefas a
serem realizadas, de regulamentar normas relativas à conduta dos servidores e à
execução de suas atribuições no âmbito da referida coordenação. 
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As situações apontadas, além de estarem em desacordo com os dispositivos citados
da  Constituição  Federal  e  do  Decreto  Estadual  nº  16.106/2015,  pode  ocasionar
prejuízo  a  produtividade  e  a  consecução  dos  objetivos  da  CCCV,  quais  sejam:
planejar,  organizar,  orientar  e  executar  atividades  relativas  às  compensações
financeiras entre os regimes de previdência, bem como as relativas à restituição ao
erário  de  remuneração  de  servidor  público  do  Poder  Executivo  colocado  à
disposição de outros órgãos e entidades públicas. 

Desse modo, recomendamos à SAEB: 

• Elaboração de manual de procedimentos da Coordenação de Compensação
de Créditos e Valores (CCCV);

• A partir  do  diagnóstico  das  necessidades  de  pessoal prover  a  CCCV de
estrutura de pessoal suficiente para exercer suas atribuições; e

• Realização de concurso público para a seleção de profissionais de modo que
o quadro de pessoal da Coordenação de Compensação de Créditos e Valores
(CCCV)  seja  composto,  majoritariamente,  por  cargos  de  provimento
permanente.

2.3  –  Demora  dos  órgãos  e  entidades  do  Estado  em  fornecer  à  CCCV
informações  e/ou  documentos  de  seus  servidores  necessárias  ao
processo de compensação previdenciária

O Decreto Estadual nº 16.106/2015, que aprova o regimento da SAEB, determina
como competência da CCCV, dentre outras, as seguintes:

Art. 18 –  […]

VII – providenciar os documentos e atos administrativos pertinentes
aos créditos e valores apurados;

VIII  –  propor,  adotar  providências  e  estabelecer  parcerias
estratégicas visando subsidiar as ações de compensação de créditos
e  valores,  inclusive  a  obtenção  de  documentos  pendentes  e
comprobatórios para os procedimentos de compensação de créditos
e valores;

IX – receber, analisar e fundamentar os processos de compensação
de créditos e valores junto aos órgãos competentes.

Parágrafo  único  –  As  competências  da  Coordenação  de
Compensação  de  Créditos  e  Valores  serão  executadas  em
articulação com os Órgãos e Entidades do Poder  Executivo,  bem
como de outros Poderes do Estado.
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Cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como regime
instituidor, de receber do Regime Geral de Previdência Social, enquanto regime de
origem, compensação financeira. Para isso é necessário que o RPPS disponibilize
dados  e  documentos,  indicados  na  norma  legal,  referentes  a  cada  benefício
concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do Regime Geral de
Previdência Social.

Estes  dados  e  documentos  necessários  para  o requerimento  da  compensação  ao
INSS/RGPS são geralmente obtidos pela CCCV/SAEB nos processos de aposentadoria,
no Sistema SIRH e SISATOS, no entanto, ocorrem casos em que são necessários outros
documentos  úteis  à  caracterização  ou  à  comprovação  do  tempo  de  contribuição
correspondente, como RG, certidão de nascimento ou casamento, Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), contratos de trabalho, contracheques, etc. sendo necessário
requerer ao órgão ou entidade do estado de origem do servidor.

O requerimento é encaminhado pela CCCV, normalmente, através de correios eletrônicos
dirigidos aos setores de RH dos órgãos e entidades cujas quantidades são acordadas
com os responsáveis em razão de outras demandas da unidade. As respostas ocorrem
em média de 20 a 30 dias com o encaminhamento da documentação solicitada ou de
certidão declarando a inexistência no órgão da documentação requerida com a respectiva
justificativa.

Entretanto, identificamos, nos controles da CCCV, a existência de aproximadamente
4.000  requerimentos  pendentes  em  decorrência  da  não  disponibilização  face  a
inexistência de documentação de seus servidores ou demora dos órgãos do Estado
no  atendimento  das  demandas  necessárias  ao  processo  de  compensação
previdenciária,  impossibilitando  assim  a  solicitação  da  compensação  ao
INSS/RGPS, conforme demonstramos a seguir: 

TABELA 03 – Requerimentos de compensação pendentes de documentação

Órgão de Origem do Servidor Quantidade Acumulada %

Secretaria da Educação – SEC 1.755 44,54%

Secretaria da Saúde – SESAB 1.077 27,34%

Tribunal de Justiça da Bahia – TJ/BA 159 4,04%

Secretaria da Segurança Pública – SSP 123 3,12%

Demais órgãos 826 20,96%

TOTAL GERAL 3.940 100,00%

Fonte: Controles Internos da CCCV/SAEB (dados levantados em 09/08/2017).
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A fim de identificar nos órgãos e entidades do Estado as causas da demora no
fornecimento ou da não disponibilização de documentos à CCCV/SAEB, visitamos
as unidades de Recursos Humanos da Secretaria da Educação (SEC), Secretaria de
Saúde  do  Estado  da Bahia (SESAB),  Secretaria  de  Segurança  Pública  (SSP)  e
Tribunal de Justiça da Bahia (TJ/BA), responsáveis por 79,04% dos requerimentos
pendentes de documentação. Sobre as dificuldades e limitações quanto a pesquisa
e disponibilização dos documentos obtivemos as seguintes informações:

• Todas as unidades responsáveis pelos arquivos de documentos relataram,
além do  quadro  reduzido  de pessoal,  a  necessidade de  atender  a  outras
demandas de documentos para aposentadoria, questões judiciais, servidores
do órgão, setor de pessoal, etc. Informaram, ainda, que muitos documentos
não estão microfilmados ou digitalizados, principalmente os contracheques,
dificultando sua localização e disponibilização.

• Quanto  ao  TJ/BA,  apesar  de  ser  único  órgão  que  celebrou com a SAEB
Termo  do  Acordo  de  Cooperação  Técnica  objetivando  o  levantamento  de
informações  relativas  à  ficha  funcional  dos  seus  servidores  inativos  para
disponibilização à SAEB, para realização de estudos relativos à compensação
previdenciária,  sua  capacidade  de  atendimento  às  solicitações  da  CCCV
encontra-se limitada as situações acima descritas.

• A SSP informou que os contracheques requeridos, relativos ao período de
1993 a 2007, não se encontram arquivados na unidade e que é necessário
solicitar à EGBA para disponibilizar. Já os contracheques com referência a
partir  de  2007  são  impressos  do  SIRH  e  os  anteriores  a  1993  não  se
encontram arquivados no órgão, por este motivo, certifica de imediato a sua
indisponibilidade na secretaria.

• Em relação a SEC, apesar da maioria dos arquivos terem sido preservados,
alguns documentos não estão sendo disponibilizados em razão do incêndio
ocorrido em 2003 no prédio da Secretaria, que destruiu lotes de documentos
dos  servidores  e  processos  de  aposentadoria  que  estavam  sendo
acumulados para serem microfilmados; e

• No que diz respeito a SESAB os contracheques dos servidores anteriores a
1984,  que  estavam  guardados  no  órgão  foram  descartados  por
administrações  anteriores,  por  este  motivo,  certifica  de  imediato  sua
indisponibilidade na Secretaria.

Identificamos, ainda, que mesmo após as respostas, pendências com os órgãos de
origem permanecem, em virtude de alguns critérios, como, por exemplo, legibilidade
comprometida,  documentação  disponibilizada  insuficiente  ou  que  não  contém  a
informação  desejada,  dados  documentais  divergentes,  não  localização  de
contracheques  comprobatórios  entre  as  décadas  de  70  e  80  etc.  Ademais,  há
registro de pendências desde 2013 sem solução e, consequentemente, a quantidade
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de requerimentos com documentação incompleta, vem crescendo com o passar dos
anos.

Em resposta à Solicitação  nº PCOS-05/2017, a SAEB se manifestou, por meio do
Ofício nº 53/2017, informando que:

2 – a)  Atualmente existem 3.913 requerimentos  de Compensação
Previdenciária  pendentes  de  documentos  impossibilitando  a
solicitação  de  compensação  financeira  ao  INSS.  Ressalte-se  que
esses  documentos  são  solicitados  aos  órgãos  de  origem  dos
servidores através de email ou/e processos. Para tal controle esta
Coordenação  elabora  planilha  contendo  dados  dos  servidores  e
quais documentos faltam.

Quando  os  órgãos  encaminham  os  documentos  solicitados,  a
pendência é excluída da planilha e o requerimento de compensação
é  realizado  junto  ao  INSS.  Os  documentos  que  os  órgãos  não
localizam continuam como pendência na planilha e as Secretarias
são periodicamente cobradas pelo envio dos documentos tendo em
vista que são responsáveis pelos prontuários dos servidores e em
último  caso  eles  tem  a  obrigação  de  entrar  em  contato  com  os
servidores para apresentar documentos.

b) Diante do quantitativo apresentado e da necessidade de agilização
da  captação  destes  documentos  e  controlar  melhor  essas
solicitações, foram adotadas algumas medidas, como por exemplo,
servidores da CCCV são encaminhados a alguns órgãos para ajudar
na localização desses documentos.

Cumpre  informar  que,  ao  captar  os  documentos  solicitados  e
encaminhados a CCCV é lançado na planilha os documentos que
ainda estão pendentes e os localizados são excluídos da planilha.

As informações e os documentos são imprescindíveis ao suporte dos requerimentos
de restituição de compensação previdenciária.  A não disponibilização dos dados e
dos documentos ao INSS, exigidos no artigo 10 do Decreto Federal nº 3.112/1999,
que  dispõe  sobre  a  regulamentação  da  Lei  Federal  nº  9.796/1999,  veda  a
compensação financeira entre o Regime Geral  de Previdência Social  e o regime
instituidor, situação que pode ocasionar prejuízo financeiro ao RPPS/BA.

Apoiar  os  órgãos  e  entidades  estaduais  no  fornecimento  ágil  de  informações
funcionais  constantes  dos  prontuários  físicos  dos  servidores  possibilitaria ao
RPPS/BA  a  recuperação  célere  dos  respectivos  créditos  de  compensação
previdenciária com o INSS/RGPS.
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Dessa forma, recomenda-se à SAEB: 

• Implementar  medidas  mais  efetivas  visando  obter  junto  aos  órgãos  e
entidades do Estado o fornecimento célere dos dados e documentos de seus
servidores imprescindíveis ao suporte dos requerimentos de solicitação da
compensação previdenciária ao INSS/RGPS.

2.4 – Morosidade na digitalização de processos de aposentadoria

De acordo com o inciso VIII do artigo 18 do Decreto Estadual nº 16.106/2015, que
aprova o regimento da Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB),
compete a CCCV propor, adotar providências e estabelecer parcerias estratégicas
visando  subsidiar  as  ações  de  compensação  de  créditos  e  valores,  inclusive  a
obtenção de documentos pendentes e comprobatórios para os procedimentos de
compensação de créditos e valores.

Já o artigo 22 do referido Decreto estabelece como finalidade da Superintendência
de Previdência (SUPREV) gerir, administrar e operacionalizar o Regime Próprio de
Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia  (RPPS/BA),
incluindo a arrecadação e gestão dos recursos e a concessão, o pagamento e a
manutenção dos benefícios previdenciários. Neste sentido, é de responsabilidade da
SUPREV/SAEB o arquivo previdenciário e a conservação do acervo documental do
RPPS/BA. 

No entanto, em decorrência do estabelecimento de uma parceria com Secretaria de
Administração  do  Estado,  a  qual  prevê  o  fornecimento  de  provas  documentais
imprescindíveis ao suporte de requerimentos de restituição dos valores devidos ao
Regime Próprio da Previdência Social do Estado da Bahia (RPPS/BA), recolhidos ao
Regime  Geral  da  Previdência  Social  (RGPS),  decorrentes  da  compensação
previdenciária, este TCE atualmente auxilia a atividade digitalizando os processos de
aposentadoria.

Esta Corte de Contas também ofertou acesso dos servidores da CCCV/SAEB ao
Sistema de Gerenciamento de Processos e Documentos (ProInfo), possibilitando a
consulta  aos  processos  previdenciários.  Além  disso,  o  TCE/BA forneceu  cópias
microfilmadas  dos  processos  e  das  decisões,  computadores  e  equipamentos  de
digitalização  e,  com a  nova  sistemática  de  instrução  e  apreciação  dos  atos  de
pessoal, potencializou a compensação. 

O trabalho conjunto entre o TCE/BA e a CCCV/SAEB colaborou de forma decisiva
para que o Estado da Bahia batesse em 2016 o recorde de arrecadação com a
compensação previdenciária, recebendo o pagamento de R$255 milhões de créditos
do Instituto Nacional de Seguridade Nacional (INSS).
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No entanto, constatamos que no mês de julho/2017, conforme informação prestada
pela CCCV, encontravam-se pendentes no arquivo previdenciário da SUPREV/SAEB
mais  de  5.000  processos  de  aposentadoria  aguardando  digitalização,
impossibilitando assim a solicitação da compensação financeira ao INSS/RGPS. 

Verificamos  que  esta  situação  é  decorrente  de  limitação  da  capacidade  de
digitalização de documentos do TCE em razão do grande quantitativo de processos
e de outras demandas.

A fim de obter esclarecimentos, emitiu-se a Solicitação nº PCOS-05/2017, tendo o
CCI/SAEB mediante o Ofício nº 53/2017 assim se pronunciado:

3 – A medida adotada pela SUPREV e CCCV para mitigar a situação
apontada  foi  o  desenvolvimento  do  projeto  de  digitalização  dos
processos  de  aposentadoria,  que  encontram-se  no  Arquivo
Previdenciário, por uma empresa gráfica especializada, dando assim
maior celeridade as compensações previdenciárias e assegurar da
melhor forma as informações constantes nos referidos processos.

Cumpre ressaltar que, atualmente estamos aguardando as propostas
orçamentos das Empresas Gráficas.

A situação apontada, além de estar em desacordo com os citados dispositivos do
Decreto  Estadual  nº  16.106/2015,  pode  ocasionar  prejuízo  a  produtividade  e  a
consecução dos objetivos da CCCV, visto que está impossibilitando a solicitação da
compensação financeira ao INSS/RGPS.

A melhoria do processo de digitalização e consequentemente a disponibilização de
informações necessárias às instruções processuais,  poderia  elevar  o patamar de
receita oriunda da compensação previdenciária e também assegurar o movimento
ascendente de arrecadação para os próximos anos.

Diante do exposto, recomenda-se à SAEB: 

• Concluir  o projeto de digitalização dos processos de aposentadoria, com a
contratação  de  empresa  gráfica  especializada,  para  que  os  processos
pendentes no arquivo previdenciário da SUPREV possam ser disponibilizados
a CCCV para requerer a compensação financeira ao INSS/RGPS.
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2.5 – Inexistência de controle na CCCV para aferir os cálculos da compensação
efetuados pelo INSS

De  acordo  com  os  incisos  II,  IV  e  IX  do  artigo  18  do  Decreto  Estadual  nº
16.106/2015,  que  aprova  o  regimento  da  SAEB,  compete  a  Coordenação  de
Compensação de Créditos e Valores (CCCV):

Art. 18 […]

II – realizar diagnósticos periódicos, auditorias e estudos analíticos
para a projeção anual de compensação de créditos entre os regimes
de previdência e de restituição de valores decorrentes da disposição
de servidor público do Poder Executivo Estadual;

IV – propor e elaborar normas, procedimentos, manuais e rotinas de
execução voltadas para a compensação decorrentes das atividades
relativas  às  de  compensações  financeiras  entre  os  regimes  de
previdência e valores a serem restituídos ao erário decorrentes da
disposição  de  servidores  públicos,  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Estadual;

IX – receber, analisar e fundamentar os processos de compensação
de créditos e valores junto aos órgãos competentes.

A compensação financeira previdenciária é requerida e apurada em relação a cada
benefício, individualmente, e o valor mensal da compensação é calculado na forma
prevista nos arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 9.796/1999, conforme o caso: se o RGPS
figura como regime instituidor  tem direito  de  receber  de  cada regime de origem
compensação financeira  e se o RGPS figura como regime de origem tem como
obrigação pagar a compensação financeira ao regime instituidor.

Os valores que foram apurados e definidos quando da concessão da compensação
são  devidamente  atualizados  e  compensados/pagos  mensalmente  ao  regime
instituidor por todo o período que durar o benefício de aposentadoria ou pensão dela
derivada,  somente  cessando  por  óbito  do  beneficiário,  quando  esses  valores
deixarão de ser pagos pelo regime de origem.

Nos exames verificamos que tanto os cálculos dos valores dos processos relativos
aos pedidos de compensação previdenciária formulados pelo RPPS/BA, cuja análise
e validação dos requerimentos é de competência do INSS, quanto os dos pedidos
solicitados pelo RGPS, cuja responsabilidade é da CCCV/SAEB, são realizados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Ademais,  na  visita  desta  Auditoria  à  Agência  Executiva  do  INSS  na  Bahia
constatamos que para apuração e obtenção do valor da compensação relativa a
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cada processo é realizada simulação em sistema próprio da autarquia, no entanto,
não são armazenadas as memórias dos cálculos efetuados no referido sistema.

Considerando a possibilidade de ocorrência erro do INSS no cálculo do valor da
compensação previdenciária e a constatação da ausência na CCCV de controle para
aferir os valores apurados que são pagos/compensados do RPPS e recebidos do
RGPS  requeremos  à  SAEB,  por  meio  da  Solicitação  nº  PCOS-05/2017,
esclarecimentos. Mediante o Ofício nº 53/2017, a CCI/SAEB assim se pronunciou:

6 – Diante da problemática apontada, cumpre informar que o sistema
COMPREV disponibiliza através do relatório RO430, demonstrativo
de  cálculo  das  compensações  concedidas  relacionado  ao  NIT de
cada servidor, conforme documento 01.

Ademais, ressalte-se que, a CCCV irá conferir valores pagos a título
de RO e RI, por amostragem.

Consta anexado a resposta relatório “Demonstrativo de Cálculo” extraído do sistema
COMPREV contendo de um requerimento de compensação previdenciária aprovado
dados de um beneficiário que possibilita a revisão pela CCCV/SAEB dos cálculos
efetuados pelo INSS.

Não obstante a CCCV/SAEB tenha informado que conferirá os valores recebidos e
pagos pelo RPPS-BA a título de Regime de Origem (RO) e de Regime Instituidor
(RI), por amostragem, para regularizar a situação apontada, esse tipo de fragilidade
no  controle,  além  de  infringir  os  dispositivos  citados  do  Decreto  Estadual  n.º
16.106/2015,  pode  acarretar  em  prejuízo  financeiro  ao  Estado  em  razão  de
apuração incorreta pelo INSS dos créditos e débitos do RPPS-BA.

Assim, recomenda-se à SAEB: 

• Implementar  controle  na  Coordenação  de  Compensação  de  Créditos  e
Valores  (CCCV) para  aferir  os  cálculos  da  compensação  elaborados  pelo
INSS.

2.6 – Outras áreas/assuntos

Revela destacar que não obstante os achados a seguir elencados não serem de
responsabilidade  da  SUPREV,  esta  auditoria  considera  importante  destacá-los,
tendo  em  vista  que  comprometem  a  operacionalização  da  compensação
previdenciária e consequentemente a arrecadação desta receita.
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2.6.1  –  Morosidade  do  INSS  na  análise  e  validação  dos  requerimentos  do
RPPS/BA

De acordo  com o  inciso  II  do  artigo  20 do  Decreto  Federal  nº  9.104/2017,  que
aprovou  a  Estrutura  Regimental  do  INSS,  compete  às  Agências  da  Previdência
Social, subordinadas às Gerências-Executivas, proceder ao reconhecimento inicial,
à manutenção, ao recurso e à revisão de direitos aos benefícios administrados pelo
INSS, além da operacionalização da compensação previdenciária e da emissão de
certidões de tempo de contribuição.

Neste sentido, é a Agência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
da  Bahia  que  faz  a  análise  dos  requerimentos  de  compensação  previdenciária,
apresentados pelo RPPS/BA.

Verificamos que há morosidade do INSS na análise e validação dos requerimentos
do RPPS/BA. No mês de julho/2017 o referido órgão ainda estava analisando os
requerimentos  encaminhados  pela  CCCV  relativos  ao  mês  de  setembro/2016.
Existem atualmente mais de 4.000 (quatro mil) requerimentos do Estado da Bahia
enviados ao INSS pendentes de análise. Destes, aproximadamente 600 (seiscentos)
requerimentos aguardam análises médicas do INSS, isto é,  avaliação de médico
perito quanto ao laudo de aposentadoria por invalidez.

O principal motivo da demora alegado pelo Instituto a esta auditoria refere-se ao
baixo  quantitativo  de  servidores  da  autarquia  lotados  na  compensação
previdenciária. A chefia da unidade do INSS informou que conta com apenas 02
servidores para realizar a análise dos requerimentos do Estado da Bahia. Quanto
àqueles relativos a aposentadoria por invalidez a alegação é de que não há médico
disponível para análise. 

Ressaltara, ainda, que em relação as outras unidades da Federação, o Estado da
Bahia vem liderando tanto em quantidade de requerimentos aprovados quanto  no
montante  creditado  pelo  INSS,  situação  ratificada  por  esta  auditoria,  conforme
consta dos Relatórios de Resultados Mensais da Compensação Previdenciária dos
RGPS publicados no site da Previdência Social.

Considerando o valor médio de R$576,50 dos processos do mês de maio/2017, se,
pelo menos, os 4.000 (quatro mil) processos fossem deferidos, o RPPS/BA poderia
obter cerca de R$27,6 milhões por ano, fora o montante do fluxo atrasado.
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2.6.2  –  Não  efetivação  da  compensação  previdenciária  dos  policiais  e  dos
bombeiros militares do Estado

Diante da falta de regulamentação federal não estão sendo objeto de compensação
previdenciária os benefícios pagos pelo RPPS/BA aos policiais e bombeiros militares
do Estado, assim como, os de pensão deles decorrentes. 

Cumpre informar que encontra-se em tramitação no Congresso Nacional o projeto
de Lei nº 5.838/2016, que visa à possibilidade de que as contribuições vertidas por
Militares possam ser objeto de compensação financeira entre o Regime Geral de
Previdência Social (RGPS) e os regimes de previdência dos servidores dos Estados
e do Distrito Federal, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição.

De acordo com informações prestadas pela CCCV/SAEB, no mês de junho/2017
havia  no  Estado  da  Bahia  mais  de  14.335  mil  policiais  e  bombeiros  militares
aposentados. Deste montante, 5.752 são passíveis de compensação previdenciária.
A estimativa/projeção dos valores de compensação previdenciária desses processos
é de aproximadamente R$28, 8 milhões.

2.6.3 – Não efetivação da compensação previdenciária entre os RPPS

Um dos maiores desafios à completa implementação da Lei Federal nº 9.796/1999,
que  dispõe  sobre  a  compensação  financeira  entre  o  RGPS  e  os  regimes  de
previdência  dos  servidores  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito
de  aposentadoria, trata-se  da  compensação  entre  os  regimes  próprios  de
previdência social. Atualmente a compensação se dá apenas entre o Regime Geral
de Previdência Social (RGPS) e os diversos regimes próprios.

Prevista legalmente desde a edição da Medida Provisória nº 2.060/2000, que inseriu
o  artigo  8º  na  Lei  Federal  nº  9.796/1999,  estabelecendo  que,  na  hipótese  de
contagem  recíproca  entre  regimes  próprios,  a  compensação  financeira  entre  os
RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observará, no
que couber, às disposições dessa lei, a compensação financeira entre os diversos
entes federados encontra dificuldades de operacionalização.

Esta compensação multilateral faria com que diminuíssem os défices gerados por
concessões de benefícios a servidores que contribuíram, a parte do tempo, para
regimes de previdência social diversos. 

A ausência de regulamentação faz do caminho judicial o único existente para estas
compensações.  A  Previdência  Federal  estuda  a  criação  de  uma  câmara  de
compensação  financeira  previdenciária  que  venha  a  liquidar  as  transferências
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recíprocas de tempos entre os regimes com regras próprias, evitando o custoso e
ineficiente  ajuizamento  de  múltiplas  ações  para  estes  fins.  Considerando  haver
interesses de diversos entes federados, o debate deve ser o mais amplo possível.

Segundo a Coordenação de Compensação de Créditos e Valores da SAEB não há
estimativa/projeção  do  montante  dos  valores  de  compensação  previdenciária
relativos a esses processos.

3 CONCLUSÃO

A  presente  auditoria  objetivou  fundamentar  o  opinativo  sobre  as  atividades
desenvolvidas pela Secretaria da Administração (SAEB), por meio da Coordenação
de Compensação de Créditos e Valores (CCCV), no que se refere a compensação
previdenciária  entre  o  Regime Geral  de  Previdência  Social  (RGPS)  e  o  Regime
Próprio de Previdência Social do Estado da Bahia (RPPS/BA) e vice-versa.

Das questões propostas na fase de planejamento e examinadas na execução foram
evidenciados os  achados,  a  seguir  elencados,  cujas  respectivas  recomendações
foram propostas no intuito de contribuir para o aperfeiçoamento da gestão:

• Recomendações à SAEB:

1 – Fragmentação das atividades de compensação previdenciária do RPPS/BA
que deveriam estar sob a responsabilidade do órgão gestor único. (item
1.1)

• Reestruturar  as  atividades  de  gerenciamento  e  operacionalização  da
compensação  financeira  entre  os  regimes  previdenciários  para  que  a
Superintendência  de  Previdência  (SUPREV),  unidade  gestora  única  do
RPPS/BA,  possa  desempenhar  todas  as  atribuições  legais  que  lhe  são
inerentes e realizar a plenitude de suas competências.

2 – Quadro de pessoal da CCCV, composto, exclusivamente, por servidores
sem vínculo efetivo com Administração Pública. (item 2.2)

• Elaboração de manual de procedimentos da Coordenação de Compensação
de Créditos e Valores (CCCV);

• A partir  do  diagnóstico  das  necessidades  de  pessoal  prover  a  CCCV de
estrutura de pessoal suficiente para exercer plenamente suas atribuições; e
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B 

• Realização de concurso público para a seleção de profissionais de modo que
o quadro de pessoal da Coordenação de Compensação de Créditos e Valores
(CCCV)  seja  composto,  majoritariamente,  por  cargos  de  provimento
permanente.

3  –  Demora  dos  órgãos  e  entidades  do  Estado  para  fornecer  a  CCCV
informações  ou  documentação  de  seus  servidores  necessárias  ao
processo de compensação previdenciária. (item 2.3)

• Implementar  medidas  mais  efetivas  visando  obter  junto  aos  órgãos  e
entidades do Estado o fornecimento célere dos dados e documentos de seus
servidores, imprescindíveis ao suporte dos requerimentos de solicitação da
compensação previdenciária ao INSS/RGPS.

4 – Morosidade na digitalização de processos de aposentadoria. (item 2.4)

• Concluir  o projeto de digitalização dos processos de aposentadoria, com a
contratação  de  empresa  gráfica  especializada,  para  que  os  processos
pendentes no arquivo previdenciário da SUPREV possam ser disponibilizados
à CCCV para requerer a compensação financeira ao INSS/RGPS.

5 – Inexistência de controle na CCCV para aferir os cálculos da compensação
efetuados pelo INSS. (item 2.5)

• Implementar  controle  na  Coordenação  de  Compensação  de  Créditos  e
Valores  (CCCV) para  aferir  os  cálculos  da  compensação  efetuados  pelo
INSS.

Desta forma, sugerimos ao Exmo. Sr. Conselheiro Relator, que fixe prazo para que
os gestores identificados no item 1 deste Relatório remetam ao Tribunal de Contas
do Estado da Bahia, plano de ação, contemplando cronograma de implementação
das recomendações, com os respectivos responsáveis.

Salvador, 21 de novembro de 2017.

Valéria Dias C. Silva Câncio Paulo César de Oliveira Santos
Gerente de Auditoria Auditor Estadual de Controle Externo

Líder de Auditoria

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

MAURICIO SOUZA FERREIRA
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 01/12/2017

Valeria Dias Carvalho Silva Cancio
Gerente de Auditoria - Assinado em 12/12/2017

Paulo Cesar de Oliveira Santos
Líder de Auditoria - Assinado em 01/12/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C0NJU3MZGW


